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ATO CONCESSOR DE PENSÃO POR MORTE 
 
 

PORTARIA Nº 022/FPS/PMJP/2020 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Diretor-Presidente, do Fundo de Previdência 
Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 4-1394/2021 e de conformidade com o 
que estabelece o §7º do Art. 40 da CF/88, combinado com os artigos 42 ao 48 da Lei 
Municipal Previdenciária nº 1403, de 20/07/2005: 

 
 

Art. 1º Concede o benefício de Pensão por morte ao senhor ANTONIO SALVADOR, 
brasileiro, nascido em 17/11/1966, portador do RG nº 437.223.87 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 614.906.369-00, na condição de esposo e dependente da ex-servidora (de cujus) EDNA 
BENEDITA NARECI SALVADOR, RG nº 3.834.604-0 SSP/PR e CPF nº 578.520.142-91, 
cadastro/matrícula nº 10955, que exercia o cargo de Farmacêutico- 40h- SAU, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, estatutária, admitida em 02/08/2000. 
 

 Art. 2º O Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná – FPS custeará o 
benefício a contar da data do óbito da instituidora, ocorrido em 03 de dezembro de 2020, e 
efetivará a revisão dos proventos de pensão de acordo com o parágrafo 3º do artigo 42 da 
Lei Municipal nº 1403/2005. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos a 03 de dezembro de 2020. 

 

Registre, publique e cumpra-se. 

 
Ji-Paraná, RO, 23 de março de 2021. 

 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Diretor-Presidente do FPS 
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